
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Pindamonhangaba, 12 de julho de 2023.

Ofício n.° 2701/2023 -  GAB

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 2745/2023, do Vereador Carlos Eduardo de 

Moura, requeiro informações acerca dos motivos dos exames de imagens não 

estarem sendo realizados no município; Conforme reportado pela Secretaria 

competente, informamos que no momento, a nossa demanda para o Grupo -  

Diagnóstico por Ultrassonografia são:

24 pacientes de prioridade Zero (emergência - necessidade de atendimento 

imediato);

87 pacientes de prioridade 1 (urgência - atendimento o mais rápido possível);

183 pacientes de prioridade 2 (não urgente);

3.890 pacientes prioridade 3 (atendimento eletivo).

Considerando o Contrato firmado entre o município de Pindamonhangaba e 

a empresa Clínica Martinez & Krumenauer Ltda, cujo objeto refere-se contratação 

de empresa especializada na realização de serviços de procedimentos em 

ultrassonografia diversos com ou sem doppler, pelo período de 12 meses.

Considerando a realização de 10.702 exames de Ultrassonografia pela 

empresa Clínica Martinez & Krumenauer Ltda nos meses de janeiro à junho, porém 

é importante destacar o alto número de absenteísmo que é o "não comparecimento 

do paciente no exame de Ultrassonografia previamente agendada, sem nenhuma 

notificação” que foram de 3.553 (33,20%) pacientes de janeiro à junho.

Considerando as pactuações da rede estadual de saúde, por meio do portal 

web SIRESP -  Sistema Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo que 

disponibiliza as ofertas de vagas para consultas, exames e procedimentos, e regula 

o acesso de pacientes a serviços em todo o estado de São Paulo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Considerando as solicitações do município de Pindamonhangaba para 

consultas, exames e procedimentos que são inseridos no sistema de Regulação do 

Município -  SISREG, pois tem por objetivo instrumentalizar a regulação do acesso 

à saúde, viabilizando a ordenação e qualificação dos fluxos assistenciais, com foco 

na melhor utilização dos recursos disponíveis.

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba não tem medido esforços para 

disponibilizar um atendimento efetivo e responsável aos munícipes de 

Pindamonhangaba e usuários do SUS.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração.

Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a
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